
BOLETIiI OFICIAL
cRtADO PELA LEt No 05/81 DE 07/021981

ESTAOO DA PARA BA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU

ADI'INISTRAçÃO: LAELSON ALBUQUERQUE
ANO:42 - SAO MIGUEL DE TAIPU, 22 DE MARçO DE 2023.

- N' 00312023 -

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEr N'3992023.

Nomeia Complexa Esportivo e dá outtos
ptovidências no Manic[pio de Súo Míguel
de Taipu-PB.

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE SÃO MTGUEL DE TAIPU/ESTADO DA PARAíBA,
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, eu sanciono a seguinte
lei.

Art 1'- A OBRA DO COMPLEXO ESPTORTIVO que se localiza entre a rua lúaria
José Cunha de Souza e a rua lo de Janeiro, com acesso principal atavés da rua Olívia Rocha de

Queiroz e acesso secundário a rua projetada que dií acesso a Vila Vitóriq antiga rua da lama,
passará a se demorninar COMPLEXO ESPTORTM MAI{OEL ALVES DA SILVA JÚl\tIOR.

Art 2n - Fica o Chefe do Pod€r Executivo auorizado a mmdar confeccioma a placa relativa á
denominaçâo de que traa o rtigo anterior.

ArL 3' - Está Lei enüa em vigor na data de sua publicação.

Art 4'- Revogam-se as disposições em contnlrio.

Gainete do Prefeito do Município de São Miguel de Taipúparaíba,ló de março de 2023
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